
Santo Antônio clo Leste

7
GO VERNO MUNICTPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova histofla

LICITA( AO IT4ODALIDi\DE: PRE(iAO l'IiESENClAl- N" 020/20I9

TERMO DE ADJUDICAÇAO

OBJE'IO: Pregão presencial para contrâtação de empresa de engrnharia
especializada na prestaçiro de seniço tle elaboração e dispon ibilização do
mâpeamento digital georreferência através de aerofotogrametria, imagens «le

sâtélite e perfilhamento a Iaser para o Município de Santo Antônio do Leste.

A equipe de apoio bem como o pregoeiro. na conformidade do Art..l3. inciso VI da Lei
Federal no 8.666193. de 2l de.lunho de 1993. alterada pela Lei n' 8.883/94. ad.ludica os
objetos licitados a;

Lmpresa: .\EROTRI AEROFOTOCRAMETRIA E, C.\ttTOGRAFIA L'tD.\ - \tE,
( \P,l: 08.7-18.599/0001-58, com o ralor total de itcns RS 175.500,00 (cr.nt() c \clcntil c

eirter, nril c (luinll\lrlt()s reais).

Encanrinhanurs ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para as proridências
cabír eis nos ternros da Lei.

Santo Antônio do l-este - MT.0] de novembro de 2019
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I

IKS MATOS DA SILVA
- Prcgoaint

[,

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov. br

ADM.20t7 / 2020
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CúUSULA oITAvA - oS cAsos oE RESCISÀO E ALTERAÇOES

CONTRATUAIS.

E.l - O presente conlrato poderá seí âltêÍado dê acordo com o âd. 65 da

Lei llo 8.666/93. com âs deüdas justillcativas conÍorne a seguií

8,2 - Unilaleralmenle pela AdministrâÇão nos seguintes câsos

a) Ouando houveÍ modiíicaçâo do objeto ou das suâs especiíicâçôes. para

melhor adequaçào têcnica aos seus obielrvosi

b) Quando necÊssária à modificaqào do valoÍ conlratual em decoíÍência

de acÍêscimo ou d,minuição quantilatrva de seu objeto. nos limiles permiti-

dos por esta Lcr

E.3 - Por ac!ído das partes:

a) Ouando neçessáÍia á modificaÇáo da fo.ma de pagamenlo. por imposi-

Éo de circunstânoas supervenienles manlldos o valor inicial âtuâIzado.
vedada à antecapação do pagamento com relaçáo ao cronograma financei
ro fixãdo sem a coírespondente entregâ dos malenars oblelo do píesenle

@nlrato

b) Outros casos píevrstos na Ler n" I 666/93

0.4 - O presenle conlralo poderá seí rescrndrdo devendo a parte que o

desejaÍ. clmunrcar a outía com antecêdêncra de 30 (krnla) dras sem a rn-

idência de muRa à parte nolifcante. pela ocorrência das seguinles situâ-

a) Ainigável - de um acordo enlre as paÍtes íeduzidas a leÍmo no processo

de licitaçào. desde que haja conveniênciâ técnica ou âdmrnislraliva para a
@nlralanle:

b) Administíalrva - por alo unilateral e escíito da AdminrstraÉo nos câsos
enumerados nos incisos I a Xll. XVll e Xvllldo aÍl. 78 dâ Lei No 8.666/93:

c) Judicial- nos lermos da legislaçào processual:

E.5 - Pelo descumprimenlo de qualqueí de suas dàusulas, pelas panes

@nlÍatantes. com pagamento de mulla pela parte culpada no valoí equi-
valentê ã 10% (dez por cenlo) do total do contíato;

CúusuLA NoNA - o REco HECIMENTo Dos oIREITos DA ÂDMI-
N|STRAÇÂo, EM caso oE REscrsÀo AoMtNtsTRATlva pREvtsTA

NO ART. 77 DESTA LEI.

9.1 -A conlralada reconhece os dareitos dâ Adnrinrstíação em câso de Íes-
cisào aclminislraljva prevista no Artigo 77 da Ler No 8 666/93

cúusuLÂ oÉcrMA - a oBRtcaçÃo oo coNTRATAoo DE MAN-
ÍE& DUFÂNTE TODA A EXECUçÀO DO CONTRATO, EM COÍrtpATl-
BILIDADE COM AS OBRIGAÇÔES POR ELE ASSUMIDAS, TOOAS AS

, f orÇôEs oE HABTLITAçÀo E euALlFtcaÇÃo ExtctDAs NA Ltct.
\-raçÃo.

í0.í - O conlíalâdo (a) deverà manteí duÍânle todo o conaato as condi-

çôes de habrlitação e qualilicação exgdas nâ liotáção.

CLÂUSULA DECIMA PRIMEIRÂ - DA FISCALIZAÇÀO

11.1 ExeÍceí. poÍ inteÍmédao de servidor designado na foÍma do anigo 67
da Lei Fedeíal no 8.666/93. o acompanhamento e llscalização da execu-

Éo do contralo. sob lodos os seus aspeclos. anotando em registío pró-
prio as falhas delec{adas e comunicando as oclrÍências de quaisquer Ía-
tos que. â seu criléno. exijam medidas coÍetivas por pane da CONTRA-
TADA.

'11.1.1. A Íiscafuaçào e acompanhamento de que trata esta Clâusula não
exduinem red!r/ â Íesponsab rdade da CONTRAIADÂ rírclusrve perante
terceiros, poí qualquer irÍegulaídade resultante de rmperíerçôes técnicas
vicios redibilóír.Js. ou empíego de nlatenâl rnadequado ou de qualdade
inferior e. na ocorrêncra destâ. não lmpfica coíÍesponsabilidade do CON,
TRATANTE ou de seus agenles e pÍepostos (an. 70 da Ler no 8.666/93).

11.1 2. Ficará designado(a) pela s€cretaía solacilanle servdor(a) paía seí
fiscaldo contÍalo

CLASULA DECIMA SEGUNDA - OO FORO

12 1 As parles elegem coího domicilao legal, o Íoro da Comarca de Prima-

verâ do Leste,/MT. para dirimiÍ quaisquer litigios decoÍrentes da aplicação
deste conlralo.

Esle contralo regula-se pelâs suas cláusulas e pelos prece,los de direito
plblco. aplacando-se lhe. supletavâmente. os principios da teoíia geíaldos
contíalos e as disposições de drrerlo privado.

E por eslaÍem devidamente acordados. deodiram as parles contÍatantes
aqui estabelecidas, assanando o presenle em 02 (duas) vias de igual teor.

Santo Anlônio do Leste/MT. 29 de outubío de 2019.

IIIIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

S. SCHNEIDER EPP

CONÍRATADA

TÊSÍEMUNHAS

NOMÊ

RG.

01)

02)

NOI/E

RG:

aoJuDlcAÇAo - PREGAO PRÊSENC|AL 020120í9

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÁO PRESENCIAL NO O2O/20I9

ÍERMO DE ADJUDICAÇÃO

OBJEÍO: Pregào pÍêsgncial paÍa contratação dê ompíosa de gnge.
nharia especializâda na p.estaçáo de seÍviço da elaboração e dispo-
nibilizaçâo do mapeamonto digital gsoÍreÍerência através dê aaÍoío-
iogramêtÍia, imagens de satélite e perfilhamento a laseÍ paÍa o Muni-
cipio dê Santo Antônio do Leste.

A equape de apoio bem como o pregoerro. nâ conlormidade do An. 43. in-
oso Vl da Lei FedeÍal no 8.666/93. de 2í de iunho de '1993, alterada pela
Ler n" 8.883/94. adjudica os obletos lrcatados a:

EmpÍêsa: AEROÍR| AEROFOÍOGRÂMEÍR|A E CARTOGRAFIA LTOA
- ME. CNPJ: 0E.748.599/0001-58, com o valoí totalde itens R§ ,75.500,00
(cenlo ê selenta e cinco mil e quinhêntos ígais).

Encaminhamos ao Excelentissimo Senhor PreÍeito Municipal para as pÍo-

vrdênciâS câbiveis nos lermos da Lel.

Santo Antônio do Leste - MT. 04 de novembro de 2019.

ERIKS MATOS OA SILVA

- Pregoeirc -

ÂTA OE REGTSTRO OE PREÇOS N. 097/2019 - PREGÂO
ELETRONTCO No 024/2019

ATA OE REGTSTRO DE pREÇOS N" 097120Í9

PREGÀO ELÊTRONIco No 024/2019

PROCESSO N.1't6/2019

Pelo presenre ,nsrrumento o MUNtcipto DE sANTo ANTÔN|O DO LES-
TE por rniermêdio da SecretaÍia Municipal de Administração doíavante
denomrnado GERENCIAOOR nesle alo represenlado pelo Prefeito Muni-
capal. Sr MIGUEL JOSE BRUNETTA brãsilerro. casado. residenle e do-

Assrnado Drgitalmenle



Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

ATO DE HOMOLOGAÇAO

PRECAO PRESENCTAL N' O2O/20I9

Oll.lET(): l)regiio prcscncial para contrltâção de empresa de cngenharia
especializ:rda nà prestaçiio de sen,iço de elaboração e disponibilização do
m:rpe:rmcnto digital georreferência atrar'és de aerofotogrametria, imagens rle
s:rtélite e perÍilhamento a laser para o Município de Santo Ântônio do Leste.

Nào tcnrlo har ido qualquer recurso. Nào havendo nada quc possa desatrorrar cstc
processo licitatór'io. realizatlo sob o imperio da lei 8.666'93. com as alterlçi)cs
subsequentes e estando o preço otertado de acordo conr o mercado, Ho\toLOCo o

presente. pirrr que procluza os.jurítlicos e legais efeitos.

Emprcsa: AEROTRI AEROFOTOCRA\'IETRIA E CARTOGRAFIA l-l'DÀ -

)tE, C'NPJ: 08.7-t8.599/0001-58, com o ralor total de itens RS I75.500,00 (ccnt() r
.(l(nl.r i .inr,' nr i I c rlttitlhcrlt(r:r rciti: ).

Santo Antônio do Leste - MT. 0.1 de novembro de l0l 9

NE A

- Pre to Municipâl-

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: (66) 31188- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br



5 de NovembÍo de 2019 . Jomal Ofcial Elelrônico dos Municipios do Estado de Malo Grosso . ANO XIV I N' 3.350

Und. OÍ9am€ntáíiâ 11

Funclon.l píogrrmi-
üca

27.812.5013.
1068

Aquisiçào de Móveis e Equiparnen-

652

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Perma-
nente

0.1.00.0 rRecursos Ordinários

cúusuLA DÉctMA sExÍa - DAs DtspostÇoEs FtNAts

23.'l . A Prefeilura l\4unicipâl de Santo Antônio do Leste compete anulaÍ
este PÍegão poí ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pes-

soa, e Íevogar o @rtame por considerá-lo inoportuno ou anconveniente di-
ânte de fato superveniente. mediante ato escrito e fundamenlado.

23.2 . A anulaÉo do Pregáo induz à do contrato-

23.3. As licltant€s náo teÍão direito à indenizaçáo em decorrência da anu-
IaÉo do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de

boa-fe de ser ressaÍcido pelos encargos que tiver suponado no q]mpri-

mênto do contrato.

23,4 . E facLdtado ao PÍsgoêiro ou à autoridade supeÍior, em qualqueÍ Ía-
se deste Progão, promover diligência destinada a esclareceí ou completar
a inslruçáo do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de

.\_-As partes contratantes elegem o FoÍo da ComaÍc€ de Primavera do Leste/
MT clmo competente para diímir quâisqueÍ questões oriundas da presen-

te ATA, indusive os casos omissos, que nâo puderem seí resolvidos pela

via administrativa, renunciando a qualquer outÍo, por mais privilegiado que
seja.

E por eslarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas)
vaas de igualteoÍe Íorma para um só efeito legal, ficando umã vaa arquiva-
dâ na sede da GERENCIADORA, na forÍnâ do art. 60 da Lei I666 de 2'li
06/93.

Santo Antônio do Leste - MT, 29 de outubro de 20 !9.

ATO 0E HOMOLOGAÇAO - PREGAO PRESENCTAL N" 020/2019

ATO DE HOMOLOGAÇAO

PREGAO PRESENCIAL NO O2OI20,I9

OBJETO: Progão pÍesêncial paía contratação ds smprgsa d€ engs-
nharia espscializâdâ na prsstação de serviço de elaborâçáo s dispo.
nibilização do mapêamento digital georÍGÍoÍáncia atEvés do aerofo-
togÍamelÍia, imagens de satêlite e pgrfilhamsnto a lasor pata o Muni-
cipio de Santo Antônio do Leste.

Nâo tendo havido qualquer recurso. Não havendo nada que possa desa-
bonar este processo licitatório, realizado sob o império da lei 8.666/93.
com as alteraçoes subsequenles e estando o preço ofertado de acordo
com o meacado, homologo o presente, para que píoduza oS juíídicos e le-
gais êÍeitos.

Empigga: AEROTRI AEROFOTOGRAMETRIA E CARTOGRAFIA LTOA
-ME, CNPJ: 08.748.599/0001-58, com o valortotalde itens R$ 175.í10,00
(csnto e setenta e cinco mil e quinhêntos rêais).

Sânto Antônio do Leste - MT. 04 de novembro de 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

O MUNIC|PIO OE SANTO ANTÔNIO DO LESTE. iNSCritO NO CNPJ SOb O

no 04.217.362/0001-90, sediado em Santo Antônio do Leste/MT. na rúa A
n" 367, Jaídim Santa lnês, CEP - 78.628-000, Sanro Antônio do Leste-IúT.
por intermédio da SecretaÍia Municipal de Saúde, neste ato íepresen-
lado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNEÍTA. brasileiro.
casado, residente e domiciliado a Rua das Araras, M 587, BairÍo Centro,
CEP 78.628-000. nesta cidade de Santo António do Leste - MT. poÍtador

da Cêdula de ldenüdade - Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e inscÍito
no CadastÍo de Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda sob o No 326.034.
369.53, neste municipio, doravante designado CONTRAÍAiITE, e a em-
presa ANORE E. S. SCHILLING, pessoa juridica inscÍita no CNPJ sob no

02./í41.9i15/0001-74, com sede na Av. Capivara, No l5'15 , Baiíro : Jardim
Buhler, lvoti- RS, CEP: 93.900-000, neste alo repíesentado pelo seu so-
cio propnetáriosr. turdré Elias Stolben Schilling, brâsileiÍo, poÍtador da
cédula de identidade RG d6 n'1064656414 e CPF de no 746.774.380-72,
doravante denominada simplosments de CONTRAÍADA, consideran-
do o constante no procêsso licitâtóno no 116/2019 , pregào elêtrônico n'
024/2019 , e em obseÍváncia ao disposto na Lei no 8.666/93. e demais noÍ-
mas aplicáveas, RESOLVEM celebrar o presente Contrato nos seguinles
termos e condiçõesi

I - DA AUTORIZÂçÃO E LICITAçÁO: O presente Contrato ê celebÍado
em decorrência da autorizaÉo do Sr. Prefeito Municipal. constante do Pro-

cesso AdministÍaüvo n" 103/2019. gerado pelo Edital Pregão Eletrônico n'
019/2019. que íaz parte integíante e complementar deste Contrato. clmo
se nele estivessem lranscritos o Editale seus anexos.

CúUSULA PRIMEIRA: oo OBJETo DA UcITAçÃo

í,í. AquisiÉo dê matsÍiais osportivos e Íocíeativos pera ateídeÍ as
nêcessldadgg das secreta as municlpaE ds Educação o CultuE e
Dêsporto g Lazer.

cúUSULA SEGUNDA - oA VIGÊNclA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Conlrato é até 27110/2020 conta-
dos a parlir da data de sua assinalura, pror.ogável na Íoíma do arl. 57, da
Lei 8.666/93

documentos que deveriam ter sido apresenlados para fns de c.lassmcaÉo - pÍêêito Municipal_
e habilitação.

23.5. No julgamento das pÍopostas e na Íase de habilitaçâo, o Pregosiro
poderá sanar eÍos ou Íalhas que não alterem a substância das propostas

e dos documentos e a sua validâde juíidica. medianle despacho Íunda-
mentado, registrado em ata e acessível a todos, atÍibuindo-lhes validade e

efúda para fns de classifcaÉo e habilitaçào.

23.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estEam expressamente
indicados na proposta, eles seíão considerados como ac-eilos para efeito
de julgamento deste Pregào.

23.7 . Os doq.rmentos eletrônicos produzidos ç!m a utilizaçào de processo
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Pío-
visória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relaÉo aos signatáíios, dispensando-se o envio de doqJ-
rnentos oÍiginais e ópias aulenticadas em papel.

23.8 , Em caso de divergência entre normas inha legais e as contidas nes-
te Edital, pÍevaleceráo as úhimas.

23.9 . Este Pregão poderá ter a data de abeítura da sessão pública tíans-
íerida por conveniênciâ do Muôicipio, sem prejuízo do disposlo no art.4,
inciso V. da Lêi no í0.520/2002

CúUSULA oÉcIMA SETIMA - Do FoRo

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

S. SCHNEIDER EPP

CONTRATAOA

diaíiomunicapal.org/müâmm . $/ww.amm.org.br 240

CONTRATO N" 16,I,12019 . PREGÂO ELEÍRÔNICO NO 024/2019

CoNTRATO N'164/2019

PREGÃO ELETRÔNICO N' 024/20í9

PROCESSO ADMTNISTRAÍIVO I í6/20,t9

Assinâdo Digitalmente


